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Tabela de Taxas e Licenças

Anexo I - Tabela de Taxas 

Art.º 1º | Documentos

1. Afixações de editais relativos a pretensões, que não sejam de interesse público municipal (cada edital) 4,30 €

2. Reclamações dos inquéritos administrativos sobre dividas a empreiteiros de obras públicas 16,20 €

3. Buscas por cada ano:

a) Aparecendo o objecto da busca 29,50 €

b) Não aparecendo o objecto da busca 14,80 €

4. Certidões (por folha) 9,70 €

5. Fotocópia de documentos inseridos em processo (por folha):

a) Simples 1,00 €

b) Autenticada 1,20 €

6. Fotocópia simples de documentos, apresentadas pelos particulares 2,20 €

7. Atestados, informações sobre a idoneidade e documentos análogos 25,40 €

8. Autos, inquéritos administrativos ou termos de qualquer espécie (por cada) 50,60 €

9. Termos de abertura e de encerramento e registo de livros, processos e outros quando legalmente

exigíveis (cada folha)
1,00 €

10. Termos de entrega de documentos juntos a processos cuja restituição haja sido autorizada 3,00 €10. Termos de entrega de documentos juntos a processos cuja restituição haja sido autorizada 3,00 €

11. Fornecimento, a pedido dos interessados, de 2ª. Via de documentos (cada folha) 8,60 €

12. Celebração de contratos administrativos / por folha 22,80 €

13. Desentranhamento de documentos inseridos em processos para utilização em outros processos 4,80 €

Art.º 2º | Averbamentos e Declarações Prévias

1. Qualquer tipo de averbamento em alvarás ou licenças emitidas pela Câmara Municipal 34,40 €

2. Recepção, verificação e arquivamento de qualquer declaração prévia apresentada 34,40 €

Art.º 3º | Cartões identificativos

1. Emissão de cartões identificativos utilizados nos Mercados Municipais:

a) Produtores Vendedores 8,60 €

b) Revendedores 8,60 €

c) Colaboradores 8,60 €

2. Recepção e encaminhamento de cartão de feirante 36,30 €

3. Emissão e renovação do cartão de vendedor ambulante 8,60 €

Art.º 4º | Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos

1. Registo de horário ou averbamento de alteração (por cada) 17,00 €

2. Emissão de 2ª via 19,10 €

SECÇÃO II - VISTORIAS, INSPECÇÕES E OUTRAS DILIGÊNCIAS

Art.º 5º | Vistorias

1. Vistoria para medição do ruído 151,60 €

2. Vistoria para verificação dos requisitos necessários para instalação de um Estabelecimento de

Alojamento

Local 48,80 €
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3. Vistoria a recintos itinerantes e improvisados 50,60 €

4. Vistorias a outros estabelecimentos. 48,80 €

Art.º 6º | Inspecção de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolante e monta-cargas

Inspecções:

a) Periódicas 95,70 €

b) Extraordinárias 95,70 €

c) Re-inspecções 70,50 €

Art.º 7º | Auditorias de Classificação de Empreendimentos Turísticos

1. Auditoria para fixação de classificação:

a) Empreendimentos de turismo de habitação 210,40 €

b) Empreendimentos de turismo de espaço rural, 210,40 €

c) Parques de Campismo 443,30 €

2. Pedido de revisão da classificação:

a) Empreendimentos de turismo de habitação 210,40 €

b) Empreendimentos de turismo de espaço rural 210,40 €

c) Parques de Campismo 477,90 €

SECÇÃO III - CEMITÉRIOS

Art.º 8º | Inumações

1. Inumações em covais:

a) Sepultura temporária 44,50 €a) Sepultura temporária 44,50 €

b) Sepultura perpétua 54,60 €

2. Inumações em Jazigos/ Gavetões:

a) Particulares, por ano ou fracção

Em jazigos 55,60 €

Em gavetões 55,60 €

b) Municipais:

Em jazigos por ano ou fracção 126,30 €

Em gavetões por ano ou fracção 66,30 €

3. Os indigentes estão isentos do pagamento de taxas de inumação.

Art.º 9º | Ossários Municipais

Ocupação:

a) Primeiros 5 Anos 336,00 €

b) Por Ano (6º e seguinte) 22,20 €

Art.º 10º | Columbários

Ocupação:

a) Primeiros 5 Anos 208,00 €

b) Por Ano (6º e seguinte) 22,20 €

Art.º 11º | Sepulturas Perpétuas

Concessão de Terreno:

a) Por sepultura 2.254,80 €

b) Custos de manutenção (por ano) 63,30 €

Art.º12º | Jazigos

Concessão de terrenos para construção de jazigos:
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Primeiros 5 m2 5.560,40 €

Cada m2 a mais ou fracção 1.711,70 €

Custos de manutenção por m2/ano 13,00 €

Art.º 13º | Exumação de ossada

1. Exumação de ossada, incluindo limpeza e transladação para o mesmo cemitério de talhões comuns 59,00 €

2. Os indigentes estão isentos do pagamento de taxas de exumação. Isento

Art.º 14º | Transladações

1. Ossadas/Cinzas dentro do Concelho 41,90 €

2. Ossadas/Cinzas fora do Concelho 50,90 €

3. Corpos 59,80 €

Art.º 15º | Averbamentos em Alvarás

1. Averbamento de Alvarás de Concessão de Terreno a Classes Sucessíveis nos termos das alíneas a) a e)

do artigo 2133º do Código Civil:

a) Para jazigo 12,20 €

b) Para sepulturas perpétuas 12,20 €

2. Averbamentos de Alvarás de Concessão de Terreno a Pessoas Diferentes:

a) Para jazigo [1] 2.780,20 €

b) Para sepulturas perpétuas 1 1.127,50 €

SECÇÃO IV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOSSECÇÃO IV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS

Art.º 16º | Captura, alojamento e abate de canídeos

1. Captura 41,80 €

2. Alojamento e alimentação (por dia) 4,50 €

3. Abate 23,30 €

4. Eliminação do cadáver 26,10 €

CAPITULO II - OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO E PRIVADO MUNICIPAL

SECÇÃO I - OCUPAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

Art.º 17º | Pedido de ocupação do domínio municipal

Apreciação dos pedidos previstos nesta secção 29,50 €

Art.º 18º | Ocupação do espaço aéreo

1. Alpendres e toldos fixos ou articulados não integrados nos edifícios e toldos (por m2/ano) 9,00 €

2. Faixas, bandeiras, fitas ou pendentes (por m2/ano) 31,90 €

3. Outras formas não previstas nos números anteriores (por m2/ano) 31,90 €

Art.º 19º | Ocupação do solo e subsolo com construções ou instalações

1. Espaços de qualquer tipo, brinquedos mecânicos e outros aparelhos para espectáculo ou divertimento

públicos (por m2/mês) 
1,20 €

2. Cabine ou posto de comunicações (por m2 de implantação/ano) 31,90 €

3. Posto de transformação (por m3/ano) 23,10 €

4. Pavilhões, quiosques e outras construções temporárias (por m2/mês) 8,00 €

5. Depósitos à superfície (por m3/ano) 31,90 €

6. Depósitos subterrâneos (por m3/ano) 23,10 €

7. Tubos, condutas, cabos e semelhantes (por metro linear x diâmetro/ano) 9,00 €
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8. Postes ou marcos (por unidade/mês) 5,50 €

9. Suportes para publicidade (por ano) 83,10 €

10. Pranchas para carga e descarga de mercadorias, acesso de veículos a garagens ou parques (m2/dia) 14,90 €

11. Esplanadas vedadas, fixas ou amovíveis não integradas em edifício (por m2/mês):

a) De Abril a Outubro 2 9,10 €

b) De Novembro a Março 2 5,50 €

12. Esplanadas demarcadas por qualquer meio, com estrutura ou mobiliário permanente (por m2/mês):

a) De Abril a Outubro 2 4,60 €

b) De Novembro a Março 2 2,80 €

13. Esplanadas, sujeitas a remoção diária, constituídas apenas por mesas, cadeiras e guarda sóis (por

m2/mês):

a) De Abril a Outubro 2 2,30 €

b) De Novembro a Março 2 1,50 €

14. Grelhadores e outros equipamentos similares (por m2/mês) 2 15,20 €

15. Arcas de gelados, expositores e outros equipamentos (m2/mês) 2 3,70 €

16. Guarda-ventos anexos aos locais ocupados na via pública (por metro linear/mês) [2] 2,70 €

Art.º 20º | Estacionamento na via pública

1. Estacionamento não reservado de veículos na via pública em zonas não concessionadas (fora de

parques fechados) – por fracção de 15 m em dias úteis das 9h às 19h e sábados das 9h às 13h 
0,30 €

2. Estacionamento reservado na via pública (por lugar/ano):

a) Em zonas tarifadas não concessionadas 298,30 €

b) Em zonas não tarifadas 298,30 €

Art.º 21º | Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar e água

1. Bombas de carburantes líquidos (por cada uma/ano):

a) Instaladas inteiramente na via pública

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

b) Instaladas na via pública mas com depósito em propriedade particular:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

c) Instaladas em propriedade particular mas com depósito na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

d) Instaladas inteiramente em propriedade particular, mas abastecendo na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

2. Bombas de ar e água (por cada uma/ano):
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a) Instaladas inteiramente na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

b) Instaladas na via pública mas com depósito ou compressor na via pública

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

c) Instaladas em propriedade particular mas com depósito ou compressor na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

d) Instaladas inteiramente em propriedade particular, mas abastecendo na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

3. Bombas volantes, abastecendo na via pública (por cada uma/ano):

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

4. Tomadas de ar instaladas noutras bombas (por cada uma/ano):

a) Com compressor saliente na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €Adicional por cada m

b) Com compressor ocupando apenas o subsolo da via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

c) Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer bomba, mas abastecendo na via

pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

5. Tomadas de água, abastecendo na via pública (por cada uma/ano):

a) Com compressor saliente na via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

b) Com compressor ocupando apenas o subsolo da via pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

c) Com compressor em propriedade particular ou dentro de qualquer bomba, mas abastecendo na via

pública:

Taxa fixa 29,50 €

Adicional por cada m2 17,20 €

6. Áreas de lavagem de veículos e outros serviços de apoio, instaladas total ou parcialmente na via

pública (m ² / ano)
18,60 €

7. Quando as instalações previstas nos números anteriores se situem em domínio privado municipal o

valor da taxa é de €262,90 acrescida do respectivo adicional por m2.
262,90 €

Art.º 22º | Recintos itinerantes e improvisados
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Ocupação com recintos Itinerantes e improvisados:

 Por m2/dia 0,30 €

Por m2/semana 0,60 €

Por m2/mês 1,60 €

Art.º 23º | Outras Ocupações

1. Ocupação para realização de eventos desportivos, culturais, recreativos e sociais (m2/dia) 0,50 €

2. Ocupação para realização de filmagens (dia) 0,50 €

3. Outras ocupações de espaços públicos, não previstas nos números anteriores (por m2 ou m3/ mês) 11,40 €

SECÇÃO II - MERCADOS MUNICIPAIS, FEIRAS E VENDA AMBULANTE

Art.º 24º | Mercados Municipais

1. Lojas (m2/mês) 13,90 €

2. Bancas (metro linear/mês)

a) Produtores Vendedores 14,20 €

b) Revendedores 18,10 €

c) Vendedores de Peixe 23,20 €

3. Banca para produtores com pouca produção (metro linear/dia) 1,20 €

4. Lugares de Terrado (metro linear/mês):

a) Produtor 16,10 €a) Produtor 16,10 €

b) Revendedores 19,80 €

Utilização de frigoríficos municipais (metro linear):

a) Por mês 31,90 €

b) Por dia 6,10 €

Art.º 25º | Feiras

1. Espaço de venda (m2/mês):

a) Com disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda 18,10 €

b) Sem disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda 18,10 €

2. Espaços de venda destinados a produtores (m ² / mês) 16,10 €

3. Espaços de venda ocasionais (m2/dia):

a) Com disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda 9,60 €

b) Sem disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda 9,60 €

Art.º 26º | Venda Ambulante

1. Lugar fixo demarcado

a) Com disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda (por m2):

 Por dia 2,70 €

Por mês 19,20 €

b) Sem disponibilização de equipamentos ou estruturas para exposição e venda (por m2):

Por dia 2,20 €

Por mês 12,90 €

2. Roulottes para comercialização de quaisquer produtos (por roulotte):

Por dia 21,10 €

Por semana 42,20 €
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Por mês 63,20 €

3. Pelos lugares de trânsito (por ano) 63,20 €

CAPITULO III - LICENCIAMENTOS, AUTORIZAÇÕES E REGISTOS

Art.º 27º | Actividades previstas no DL 310/2002, de 18 de Dezembro

1. Apreciação dos pedidos de licenciamento previstos neste artigo 29,50 €

2. Atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-nocturno (por triénio), incluindo a

emissão do respectivo cartão 
29,50 €

3. Atribuição de licença para o exercício da actividade de venda ambulante de lotaria (por ano), incluindo

a emissão do cartão de identificação 
8,40 €

4. Atribuição de licença para o exercício da actividade de arrumador de automóveis, incluindo a emissão

do cartão identificativo 
6,10 €

5. Atribuição de licença para o exercício da actividade de acampamento ocasional (por cada dia) Isento

6Atribuição da licença de exploração de máquinas de diversão automáticas, mecânicas, eléctricas e

electrónicas (por cada máquina/ano) 
102,60 €

7. Registo de máquinas de diversão automáticas mecânicas, eléctricas e electrónicas 102,60 €

8. Licenciamento do exercício da actividade de realização de espectáculos de natureza desportiva

organizadas nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:

a) Provas desportivas (por dia) 30,70 €

b) Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos (por dia) 2,30 €b) Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos (por dia) 2,30 €

9. Licenciamento do exercício da actividade de venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos

públicos em agências ou postos de venda por ano (cada licenciamento)
6,80 €

10. Licenciamento do exercício da actividade de fogueiras (cada licenciamento) Isento

11. Licenciamento do exercício da actividade de realização de leilões em lugares públicos:

a) Sem fins lucrativos 4,10 €

b) Com fins lucrativos 39,20 €

Art.º 28º | Veículos ligeiros de aluguer para transporte de passageiros - táxis

1. Atribuição de licença 631,00 €

2. Pedido de substituição da licença em caso de transmissão 631,00 €

3. Substituição de licença por extravio 157,80 €

4. Pedido de substituição do veículo licenciado, incluindo inspecção para verificação da conformidade

com as características legalmente exigidas 
52,60 €

Art.º 29º | Publicidade

1. Apreciação dos pedidos de licenciamento previstos neste artigo 6,60 €

2. Publicidade exibida em mobiliário urbano ou incorporada em suporte pertença do requerente (mupis,

mastros. bandeiras, relógios-termómetro, colunas publicitárias, letreiros, chapas, placas, tabuletas e

similares).

Por m2/mês 9,00 €

Por m2/ano 35,60 €

3. Publicidade em edifícios ou em outras construções, visíveis da via pública (m2/mês):

a) Anúncios luminosos (inclui palas) ou directamente iluminados, inclui a identificação dos

estabelecimentos (3)(5)
0,60 €

b) Anúncios não luminosos (inclui palas), inclui a identificação dos estabelecimentos [4](5) 0,60 €
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c) Frisos luminosos, quando sejam complementares dos anúncios e não entrem na sua medição (por

metro linear/ano) 
1,60 €

d) Publicidade instalada em empenas ou fachadas laterais cegas 3,30 €

4. Publicidade em toldos, guarda-sóis, guarda-ventos, sanefas, expositores e similares, instalados na via

pública ou dela visíveis (por m2/ano) 4
11,00 €

5. Publicidade instalada em andaimes ou tapumes de edifícios em obras visíveis da via pública (m2/mês) 3,30 €

6. Anúncios electrónicos e publicidade computadorizada (por m2/ano) 40,20 €

7. Placas de proibição de afixação de anúncios (cada/ano) 10,60 €

8. Cartazes a fixar em superfícies confinantes com espaço público

Por m2/semana 10,20 €

 Por m2/mês 11,40 €

9. Publicidade em viadutos rodoviários, ferroviários e passagens superiores para peões (por m2/ano) 20,20 €

10. Publicidade em unidades móveis (por m2):

a) Veículos utilizados exclusivamente para o exercício da actividade publicitária (por semana) 5,30 €

b) Táxis (por ano) 35,60 €

c) Outros veículos de transporte colectivo (por ano) 35,60 €c) Outros veículos de transporte colectivo (por ano) 35,60 €

d) Outros veículos (por ano) 35,60 €

11. Publicidade sonora - Altifalantes ou outros aparelhos fazendo emissões directas, com fins

publicitários, no ou para o espaço público (por dispositivo/semana) 
9,00 €

12. Campanhas publicitárias de rua:

a) Distribuição de panfletos e/ou outras acções promocionais de natureza publicitária (por dia) 10,00 €

b) Bandeiras, bandeirolas e pendões com fins publicitários (por cada/mês) 17,10 €

c) Balões ou semelhantes, insufláveis e outros dispositivos aéreos cativos (por dispositivo/dia) 15,70 €

d) Outros suportes publicitários não previstos nos números anteriores (por m2 ou m3 ou metro

linear/mês) 
10,30 €

Art.º 30º | Recintos de espectáculos e divertimentos públicos

1. Pedido de Instalação, incluindo vistoria 68,00 €

2. Emissão de autorização de utilização 4,30 €

3 – Pedido de renovação de autorização de utilização 68,00 €

Art.º 31º | Instalações de armazenamento e de abastecimento de combustíveis líquidos, gasosos 

derivados do petróleo e de origem biológica

1. Apreciação do pedido de licenciamento das instalações de armazenamento e de abastecimento de

combustíveis sujeitas ao regime simplificado:

a) Classe A 1 146,30 €

b) Classe A 2 146,30 €

c) Classe A 3 146,30 €
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2. Emissão de alvará de autorização de utilização 7,30 €

3. Apreciação do projecto de outras instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a

licenciamento municipal 
146,30 €

4. Pedido de realização de vistorias ou inspecções periódicas 33,80 €

5. Emissão de parecer de localização de instalações de armazenamento de combustíveis 7,30 €

6. Recepção e depósito do projecto das instalações classe B2 33,80 €

Art.º 32º | Actividade de exploração de massas minerais - pedreiras a céu aberto

1. Emissão do Parecer de Localização 271,10 €

2. Apreciação do pedido de licenciamento ( classe 3 e 4 ) 587,80 €

3. Vistoria 54,10 €

4. Emissão de alvará (classe 3 e 4) 7,30 €

5. Registo do técnico responsável 4,80 €

Art.º 33º | Licença Especial de Ruído

1. Apreciação do pedido de licença especial

de ruído 29,50 €

2. Emissão de licença (dia): 12,70 €

Art.º 34º | Realização de feiras por entidades privadas

1. Apreciação de projecto para realização

de feiras 107,40 €

2. Autorização para a realização de feiras em recinto privado ou publico concessionado 36,30 €2. Autorização para a realização de feiras em recinto privado ou publico concessionado 36,30 €

Art.º 35º | Exercício da actividade de venda ambulante

1. Pedido de concessão do cartão de vendedor ambulante 8,60 €

2. Pedido de renovação do cartão de vendedor ambulante 8,60 €

Art.º 36º | Prestação de serviços de restauração ou de bebidas ocasionais e ou esporádicas

1. Pedido de autorização, incluindo a licença de funcionamento:

Instalações fixas móveis ou amovíveis

Por dia 6,20 €

Por semana 12,30 €

Por mês 25,60 €

2. Aplica-se ao pedido de renovação da licença de funcionamento as taxas previstas os números

anteriores.

Art.º 37º | Infra-Estruturas de Telecomunicações

Pedido de autorização de instalação de infra-estrutura de telecomunicações e respectivos acessórios 470,30 €

Art.º 38º | Actividade Industrial

1. Recepção do registo e verificação da sua conformidade 95,00 €

2. Vistoria 75,00 €

3. Apreciação dos pedidos de regularização de estabelecimento industrial 95,00 €

Art.º 39º | Estabelecimentos de Alojamento Local

Pedido de Registo de Estabelecimento de Alojamento local, não inclui placa identificativa 79,00 €

Art.º 40º | Parques de Campismo e Caravanismo

1. Apreciação do pedido 253,00 €

2. Vistoria 14,20 €

3. Emissão do alvará 4,80 €
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CAPITULO IV - ACTOS DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO ARBITRAL MUNICIPAL (CAM)

Art.º 41º | Procedimento de determinação do coeficiente de conservação

1. Determinação do coeficiente de conservação 107,40 €

2. Definição das obras necessárias para a obtenção de nível de conservação superior 107,40 €

3. Comunicação dirigida às partes (por cada) 15,60 €

Art.º 42º | Vistorias

Vistoria da competência da CAM ou por ela determinada 111,50 €

Art.º 43º | Resolução de Litígios

Submissão de um litígio a decisão da CAM 266,60 €

[1] 50% das taxas pela concessão de terrenos para as mesmas finalidades (Artº. 46º, nº 2 do

Regulamento de Cemitérios).

[2] Redacção introduzida na sequência da alteração aprovada pela Assembleia Municipal em reunião

ordinária de 26 de Fevereiro de 2010.

[3] Redacção introduzida na sequência da alteração aprovada pela Assembleia Municipal em reunião

ordinária de 26 de Fevereiro de 2010.

[4] Redacção introduzida na sequência da alteração aprovada pela Assembleia Municipal em reunião

ordinária de 26 de Fevereiro de 2010.

[5] Redacção introduzida na sequência da alteração aprovada pela Assembleia Municipal em reunião

ordinária de 28 de Dezembro de 2012.


